
A D I

1 0 460.1998
EILLIOTECA

ALAIN
Asociación Latinoamericana
de Integración
AssociaÇáo Latino-Americana
de Integragáb   

ACORDO COMER9IAL N9 9
SETOR DA INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS DE CERA-
gtO, TRANSMISStO	 E
DISTRICUIg10 DE ELE-
TRICIDADE 

ALADI/AAP.C/9.5
7 de dezembro de 1993

Quinto Protocolá Adicional  

Os	 Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e dos Estados Unidos
Mexicanos, acreditados por seus respectivos Governos segundo poderes outorgados cm
boa e devida forma, • depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associactio,
convén: cm modificar o Acordo Comercial nQ 9, subscrito no setor da indústria de
equipamentos de geracao, transmiseao e distribuicEo de eletricidade, nos seguintes
i,ermos e condicZes:

Artipo 12.- ModifickIr o artigo 22 do presente Acorde, que ficará redigido de
seguinte forma:

"O presente Acordo vigorará até de 31 de dezembro de-
19941 sendo prorrogado automaticamente por períodos -
"armáis sucessivos, salvo manifestacgo expreeea em-
"contrário de algum de seus signatarios, formulada coca"
"sessenta dias de antecipacao á. data de seu vencimento,"
sem °vio caso cessaao automaticamente para cese pais"
"as obrigacilJes contraídas e Os direitos adquiridos, sem-
"que lhe seja exigido o cumprimento do disposto pelo"

"artigo 15.

"Os Governos dos países signatários se comprometen a"

"alotar, no mate breve prazo possivell as medidas,"
"neceeeárias para colocar cm vigor as preferencias"

"registradas no presente Abordo. has obstante,"
"entender-se-á que cada Governo somente se beneficiará"

"das preferencias outorgadas urna vez que o tiver"
"colocado cm vigor em seu respectivo território,"
"inclusive administrativamente.

Artigo 20 - Retificar a claseificacZo na Tarifa do Impoeto Geral de
Importa* do México do produto. negociado por esse pais denominado
"transformadores denominados de medida, de potIncia neo superior a 1 kVA"
(NALADI/SH 6501.31.00), substituindo o código 6501.31.04 pelo 6504.31.04.

sube-W	 Artign 30 - O presente Protocolo vigorará a partir da data de eua
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A Secretaria-Gerel da Associaclo será depositaria do presente Protocolo
do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatarios.

EM Fa DO QUE, os respectivos Plenipotenciarios subscrevem o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos doze dias do més de novembro de mil
novecentos e noventa e tres, em um original nos idiomas portugués e espanhol,

sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Paulo Nogueira-Batista

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:
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